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DECRETO Nº 009 /2025 
 

Dispõe sobre o ponto facultativo no âmbito 
da Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta do Poder Executivo, nos dias que 
especifica. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE, Estado de Pernambuco, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e DE-
CRETA: 
 
Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo nas repartições públicas municipais 
dos serviços administrativos considerados não essenciais, integrantes da Admi-
nistração Pública Municipal Direta e Indireta do Poder Executivo, no dia 02 de 
maio deste ano, em virtude do feriado do Dia do Trabalhador, celebrado no dia 
1º de maio, cujo funcionamento seja indispensável, a juízo do chefe do órgão. 
 
Art. 2º As chefias dos órgãos e entidades deverão organizar as escalas de tra-
balho necessárias para a continuidade dos serviços essenciais, garantindo a 
prestação ininterrupta dos mesmos à população. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito de Camaragibe, 28 de Abril de 2025. 
 

 
 
 

DIEGO DA ROCHA CABRAL 
Prefeito de Camaragibe 
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